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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 
 
PORTARIA Nº 018/2025/SEMMA                                                                  29 DE SETEMBRO DE 2025 

 
 
 

 
 

Considerando, nos termos da Lei nº 14.133/21 em seu Art. 117 e demais parágrafos, que a 
execução do contrato deverá ser acompanhada pelos fiscais abaixo qualificados, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta 
Lei, [...]; onde o mesmo anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, informando a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 

Resolve:  

Art. 1º - Designar os servidores relacionados abaixo, para FISCAIS DE CONTRATO a 
contar da publicação deste ato, para composição do Processo de Inexigibilidade nº 
044/2025/SEPLAGE/PMC, relativo à Aquisição de Software de Arquitetura para Elaboração de 
Projetos Arquitetônicos e de Engenharia, destinado a atender necessidades desta Secretaria de 
Meio Ambiente do Município de Castanhal/PA. 

 

• MADSON DE SENA BORGES – Auxiliar de Coordenador – Matrícula 155348-8 (TITULAR) 

• JOSÉ NONATO NETO – Auxiliar de Coordenador - Matricula 211873-7                                                     

(SUPLENTE) 

 

 

Art. 2º - Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
 

 

 

 

 

 
ROSIMAR POSSIDONIO DO NASCIMENTO 

Secretário Municipal de Meio Ambiente – SEMMA/PMC 
Decreto nº015/25, de 02 de janeiro de 2025 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE 

CASTANHAL E GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE, SR. ROSIMAR POSSIDONIO DO NASCIMENTO, 

USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E; 
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